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Prefeitura Municipal da Estância BalneAria de Ullatma 
Eslado de São Paulo 
~ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI lU 262, DE 29 DE OUTUBRO DI 1969. 

Autoriza o .Executivo a elevar 
para 1 (um) salário :mínimo Ti 
gente na. região e. pensão men
sal concedida ao sr. Antonino 
Leite. 

Dr. José Alberto doa Santos, Prefeito :li!!. 
nicipp.l da Estância :Balneária de Ubatuba, Estado de Sio Pau1o, 
no uso das atribuições que lhe são conf'erida.s por Lei, 

FAZ S A :B E R que a câmara M'unicipa1 
aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

J.rt. li - Ficla o Executivo autorizado a elevar para 1 (um) aaJ.! 
rio mínimo vigente na região a pensão mensal concedi
da ao sr. Antollino Leite, ez-balseiro, de acôrdo ooa 
a Lei Municipal mim.aro 52/65. 

Art. 2R - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
da.e verbas próprias orçamentárias, que, nêste ano, a~ 
rão suplementadas, se necessário. 

Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 29 de outubro de 1969. 

~~~~---
Dr. José Alberto dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien
te e do Pessoal do Serviço dos Neg6cios Internos e Jurídicos da 

Prefeitura Mwlioipal da Estância Balneária de Ubatuba., em 29 de 

outubro de 1969. , / 
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Chefe da Seção 
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